[image: image1.jpg]PREFEITURA MUNICIPAL DE

Rosario Oeste

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Rosario Oeste

GOVERNO DE TODOS





LEI 
N.º 1.256/2011
de 17 de Novembro de 2.011

“Dispõe sobre execução de medidas socioeducativas de prestação de serviços e liberdade assistida, e autoriza o Poder Executivo a criar a Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME, DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste, pessoa jurídica de direito público vinculada à Secretaria de Assistência Social, com autonomia administrativa e financeira, sede e foro em Rosário Oeste e prazo indeterminado, que reger-se-á por esta Lei e estatuto social próprio – a ser aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mantida pelo Poder Público Municipal, segundo os princípios estabelecidos na Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Art. 2º - A Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste terá por finalidade a implementação e a manutenção do sistema de atendimento responsável pela execução do programa municipal de medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, efetivando as obrigações previstas na legislação vigente quanto às unidades de atendimento.

Parágrafo único - A Fundação deverá apresentar anualmente plano de trabalho e relatório de atividades e de execução orçamentária e financeira ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º – À Fundação compete administrar a execução de medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, previstas em lei federal, destinadas a adolescentes autores de ato infracional, encaminhados através de remissão concedida pelo Ministério Público ou sentença emitida pela autoridade judiciária competente.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

Art. 4º - Os recursos para manutenção da Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste serão oriundos de dotação do Orçamento deste Município, consignado anualmente, bem como de subvenções de convênios, de consórcios, de auxílios ou de qualquer outra contribuição estabelecida pela União, Estado, Município ou organizações da sociedade civil, de pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 5º - O patrimônio da Fundação será constituído:

I - pelo acervo dos bens móveis e imóveis a serem adquiridos;

II - por doações, heranças ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 1º - Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou aplicados exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo, sob hipótese alguma, ser alienados.

§ 2º - No caso de extinguir-se a Fundação, seus bens e direitos serão incorporados ao Patrimônio do Município.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA

Art. 6º - A Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste será composta pela Direção-Geral, Conselho Fiscal e Corregedoria-Geral.

Art. 7º - Será instituído um Conselho Fiscal, órgão com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária da Fundação Municipal ora autorizada.

Art. 8º - A competência dos órgão da Fundação será regulamentada pelo seu estatuto.

Parágrafo único - Os cargos respectivos deverão ser criados por Lei. 

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO DIRETIVA

Art. 9º - A Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste será administrada por uma Direção-Geral com a seguinte composição:

I - Presidência;

II - Diretoria Administrativa;

III - Diretoria de Qualificação Profissional e Cidadania;

IV - Diretoria Sócio-Educativa.

Parágrafo único - As unidades integrantes do sistema de execução de medidas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida estarão subordinadas à Direção-Geral.

Art. 10 - Aos órgãos que compõem a Direção-Geral compete:

I - à Presidência, a representação legal da instituição, bem como a sua administração geral, de acordo com os preceitos legais vigentes;

II - à Diretoria Administrativa, a administração financeira, patrimonial, de engenharia e manutenção;

III - à Diretoria de Qualificação Profissional e Cidadania, os assuntos referentes a recursos humanos;

IV - à Diretoria Sócio-Educativa, a coordenação técnica do programa municipal de atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, desenvolvido por meio das unidades que compõem o sistema de execução socioeducativo.

Art. 11 - O Presidente da Fundação será indicado pelo Prefeito Municipal de Rosário Oeste, e a investidura nos cargos de diretores dar-se-á mediante designação da Presidência.

§ 1º - Nos impedimentos eventuais do Presidente, far-se-á substituição por meio de delegação, pelos diretores da Fundação legalmente investidos no cargo, na seguinte ordem e mediante revezamento: Diretor Administrativo, Diretor de Qualificação Profissional e Cidadania e Diretor Sócio-Educativo.

§ 2º - Dentre os 3 (três) diretores, um, obrigatoriamente, deverá pertencer à equipe multidisciplinar de execução das medidas socioeducativas da Fundação ora criada.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar contratações temporárias, pelo tempo estritamente necessário para realização de concurso público ou nomeação de servidores para cargos em que já existam candidatos aprovados em concurso anterior vigente.

Art. 13 - O ingresso de servidores da Fundação se dará por concurso público e o regime jurídico do pessoal da Fundação é o regime estatutário na forma do Estatuto Jurídico dos Servidores Municipais.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - A Fundação ora autorizada sucede a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste em todos os contratos, convênios e acordos firmados com entidades públicas, privadas ou particulares firmados anteriormente.

Art. 15 - A Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste terá prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, para elaborar seu estatuto por meio de uma comissão composta pelos representantes da equipe multidisciplinar que já foi designada para atuar no Programa Socioeducativo do município, que deverá ser encaminhado à aprovação por decreto do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, após ouvido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 16 - A Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste disporá, no ano da edição desta Lei, dos recursos consignados no orçamento anual em execução do Município de Rosário Oeste, que poderão ser realocados de áreas não prioritárias, conforme disposto na Lei Orçamentária Municipal e Lei de Responsabilidade Fiscal e/ou, se necessário, por intermédio da abertura de créditos orçamentários suplementares ou especiais, nos moldes do art. 259, parágrafo único, do ECA.

Art. 17 - No caso de extinção, os bens que compõem o patrimônio da Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste reverterão ao patrimônio do Município de Rosário Oeste para fins similares.

Art. 18 - A Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste poderá contar com a destinação de bens e recursos provenientes de outros Municípios vizinhos, tais como Nobres/MT, Jangada/MT e Acorizal/MT para implementação e manutenção integrada dos respectivos sistemas de atendimento responsáveis pelas execuções dos programas de medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida.

Parágrafo único - A possibilidade de integração dos sistemas de atendimentos e programas de medidas socioeducativas estabelecida no caput deste dispositivo ficará sujeito à prévia autorização legislativa de cada um dos referidos Municípios, bem como de autorização pela  Presidência da Fundação de Apoio ao Centro Socioeducativo em Meio Aberto do município de Rosário Oeste, podendo importar, ainda, em adequação de seu estatuto.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste/MT 14 de Outubro de 2011.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO.

Prefeito Municipal
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